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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 16, DE 18 DE ABRIL DE 2017.

“Declara como de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA PARA ASSUNTOS DE POLÍCIA CIVIL DE PIUMHI 

- MINAS GERAIS -  ACASPC/PIUMHI, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica reconhecida como de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA PARA ASSUNTOS DE POLÍCIA CIVIL DE PIUMHI -  MINAS GERAIS 

-  ACASPC/PIUMHI, inscrita no CNPJ sob o n°. 19.031.074/0001-13, com sede na Rua Pará de 

Minas n° 95, Centro, município de Piumhi-MG.

Art. 2o - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:

I -  substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de cumprir as disposições estatutárias;

II -  alterar a sua denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da 

averbação no Registro Público, não comunicar a ocorrência ao Departamento competente da 

administração pública municipal local.

Art. 3o. O Poder Executivo Municipal expedirá o respectivo ato de reconhecimento à 

Associação Comunitária para Assuntos de Polícia Civil de Piumhi — Minas Gerais -  

AC ASPC/Piumhi.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 18 de abril de 2017.
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